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No decimo primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, às 
doze   horas, reuniram-se os seguintes membros da Comissão Permanente de 
Justiça e Redação: Hélio Batista de Oliveira (presidente) Arildo Sena Galvão 
(membro) Fabiana Maria dos Santos (relatora) para analisar e deliberar sobre os 
seguintes projetos de leis: Projeto de Lei nº 2.608/2025 que “Altera o anexo II 
da Lei nº 809 de 05 de abril de 2012 e dá outras providências”. Por se tratar 

de proposta que altera tabela de vencimentos de cargos efetivos dos servidores 
do Município de Vale do Paraíso a competência de iniciativa é do Chefe do Poder 
Executivo Municipal, pois se trata da alteração da escala de progressão salarial. 
O art. 5º, V da Lei Orgânica do Município dispõe que compete ao Município (...) 
organizar o quadro e estabelecer o regime dos seus servidores. Projeto de Lei 
nº 2.609/2025 que “Autoriza o Poder Executivo a proceder a baixa de 
materiais inservíveis.” Trata o presente da autorização de baixa de materiais 
inservíveis pertencentes ao patrimônio público deste Município de Vale do 
Paraíso/RO., conforme art. 1º, que por avarias, desgastes pelo tempo ou em 
desuso por não atenderem mais as necessidades, não compensa mais a 
recuperação ou mesmo a manutenção. Em observância ao Decreto Federal nº 
9.373/2018 que dispõe sobre a alienação, a cessão, a destinação e a disposição 
final ambientalmente adequadas de bens móveis no âmbito da Administração 
Pública Federal, em seu art. 6º, dispõe que os bens móveis inservíveis ociosos 
e os recuperáveis poderão ser reaproveitados, mediante transferência interna ou 
externa. Não havendo mais matérias a serem analisadas e deliberadas, essa 
Comissão encerra essa reunião, com parecer favorável à aprovação dos 
referidos projetos. 

 
                                                                      Vale do Paraíso, 11 de junho de 2025. 
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